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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

VEREADOR EDEGAR HENKE
Partido PSDB
PROPOSIÇÃO 144/2025
 
O vereador, Edegar Henke, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao Gabinete;
EMENTA: A presente indicação propõe alteração da Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, que disciplina a instituição de datas de Ponto Facultativo no município, incluindo a data de 02 de fevereiro (feriado de Nossa Senhora dos Navegantes).
 Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente ao Gabinete, solicitando alteração da Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, que disciplina a instituição de datas de Ponto Facultativo no município, incluindo a data de 02 de fevereiro (feriado de Nossa Senhora dos Navegantes).
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente proposição, tendo em vista que o município de Arroio do Padre estar localizado em uma região, onde em outros municípios vizinhos não há expediente no dia 02 de fevereiro (feriado de Nossa Senhora dos Navegantes) encontra-se dificuldade em mantê-lo aqui em nosso município. Existem uma série de fatores que influenciam a questão. Como exemplo, que em várias instituições públicas e privadas não há atendimento, inclusive bancos, muitos procedimentos administrativos não conseguem ser finalizados. Existem também os horários diferenciados nesta data do transporte coletivo, também daquele que atende o nosso município, onde tem-se encontrado dificuldades de locomoção de muitos servidores municipais. Sabendo-se de envio e tramitação a esta casa Legislativa do projeto de Lei 151/2025, propõe -se envio de substitutivo do referido, incluindo a data de 02 de fevereiro como ponto facultativo
                         Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025.

  Atenciosamente,
                      _______________________                   
                           Edegar Henke
                             Vereador                      

